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Aulolizo o Chefe do Poder Execulivo Mu-
nicipol o proceder à oberturo de Editol
deslinodo à reolizoçõo de Concurso Pú-
blico, e dó oulros providêncios.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, Sr. Edvaldo Almeida Sil-
veira, no uso de suas atribuições tegais, faz saber a que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARI-
BARA aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lo - Ficcr o Poder Executivo lúunicipol outorizodo o proceder à
oberturo de Editol com o finolidode de reolizor o Concurso Público poro corgos e em-
pregos destinodos oo preenchimento dos vocôncios existentes no quodro de servidores
do Prefeituro Municipol de Joguoriboro.

Arl. 20 - A reolizoçÕo do Concurso PúblÍco tem por finolidode o re-
gulorizoçÕo e extinçÕo no quodro do Prefeituro Municipol, do controtoçÕo por excep-
cionol tempororiedode e interesse público.

Porógrofo Único - A doto do reolizoçÕo deste certome seró defini-
do por oto odministrotivo do Poder Executivo Municipol, otrovés do Editol de Convoco-
çÕo, onde estorõo inseridos todos os regros necessórios poro o suo reolizoçÕo no formo
do lei.

Art. 30 - Esto Lei entroró em vigor no doto de suo publicoçõo, revo-
godos os disposições em controrio"
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